
Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Instituído pela Lei 24/91 de 28 de maio de 1991
Rua Joinville, 2109 – São Pedro – São José dos Pinhais - Paraná
Contato: (41) 3381-5978
cmdca@sjp.pr.gov.br

Ata  da 423ª Reunião  Ordinária  do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do

Adolescente de São José dos Pinhais – CMDCA/SJP, realizada em 02 de dezembro  de

2025,  de  forma  presencial  no  auditório  da  Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social

(SEMAS), com início previsto para as 13h30min, para deliberar sobre a seguinte pauta: 1.

Abertura;  2. Ata;  3.  Expedientes;  4.  Comissões;  5. Calendário  de  Reuniões  Ordinárias

2026; 6. Outros; 7. Informes Gerais; 8. Data da Próxima Reunião Ordinária. Participaram da

reunião os conselheiros: Emanuelly (APAE), Sidnei (Lar Mãe Maria), Ellen (Para Vida Sem

Drogas), Sandro (Monte Claro), Ediane (Monte Claro) Camilla (CIEE), Karina (GERAR),

Thiago (Patronato), Vanessa (SEMAS), Ellen (SEMED), Jessica (SEMED), Liliane (SEMFI),

Angela  (SEMPLADE),  Karen  (SEMS),  Juliana  (SEMUC)  e  Cassia  (SETRAB).  1  –

ABERTURA: abertura da reunião realizada às 13h35min pela Presidente Vanessa e logo

após, seguiu-se para a próxima pauta.  2 – ATA DA 422ª REUNIÃO ORDINÁRIA: foram

realizadas as alterações: na linha 27, foi  substituído o texto  “porém não  havia nenhum

representante” por “porém não estavam presentes na reunião”; na linha 110, foi corrigido

um erro de digitação. Após, a ata foi aprovada. 3 – EXPEDIENTES: 1) Ofício n° 1137/2025

–  Ministério  Público  (MP):  Notícia  de  Fato  n°  0135.25.002709-5,  reiterando  Ofício  n°

1044/2025.  Solicita  relatório  informativo  acerca  das  medidas  adotadas  referentes  a

denúncia sobre conduta de Conselheiro Tutelar. Deliberação: encaminhar para a Comissão

de  Sindicância,  que  já  está  analisando  o  Ofício  n°  1044/2025.  A  Secretaria-Executiva

informa que, a fim de cumprir o prazo, encaminhou resposta informando que o documento

está sob análise da Comissão de Sindicância. 2) Ofício n° 41/2025 – Comitê Municipal de

Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção de Crianças e Adolescentes Vítimas

ou Testemunhas de Violência (COMDICA): Endereçado ao Gabinete da Prefeita, solicita a

contratação  de  empresa  especializada  para  elaboração  de  diagnóstico  situacional  das

violências contra crianças e adolescentes no município. Deliberação: arquivar. 3) Ofício n°

500/2025  –  Conselho  Tutelar  Centro:  O  Conselheiro  Tutelar  suplente,  Ademir,  está

cobrindo o período de férias de Conselheira Tutelar do Centro, e informa que não possui a

senha de acesso ao computador e e-mail dela. Relata que possui senha pessoal de acesso

ao SIPIA e ao PROJUDI, porém entende que o atendimento às famílias e usuários será

prejudicado sem acesso ao e-mail pessoal, visto que muitas demandas são encaminhadas

para este canal de comunicação. Por fim, comunica que utilizará a senha de acesso geral

da regional. Os conselheiros entendem que, de fato, a senha de acesso ao computador e

e-mail  é  particular,  não  devendo  ser  repassada  a  terceiros,  e  que  essa  também é  a
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orientação  da  própria  Prefeitura.  Foi  deliberado  encaminhar  orientação  para  as  três

regionais,  para  que  os  conselheiros  tutelares,  ao  saírem  de  férias,  programem  uma

mensagem automática em seu e-mail informando sobre o período de férias e para quem

deve encaminhar  a  demanda durante  sua  ausência.  Com aprovação  do  colegiado,  foi

apresentado mais um expediente recebido após a convocação. 4) Despacho n° 118/2025 –

Procuradoria  Geral  do  Município  (PGM):  Informa  que  é  juridicamente  inviável  e

tecnicamente  inadequada  a  instituição  de  um  Sistema  Municipal  de  Atendimento

Socioeducativo (SIMASE) em substituição à Comissão Municipal do Sistema Nacional de

Atendimento Socioeducativo (SINASE),  devido à natureza distinta de cada instrumento.

Deliberação: encaminhar o documento para a Comissão Municipal do SINASE para adoção

as providências cabíveis. A Conselheira Karen informa que encaminhou para a Secretaria-

Executiva o Monitoramento do Plano de Ação da Política Nacional de Atenção Integral à

Saúde  de  Adolescentes  em  Conflito  com  a  Lei  (PNAISARI)  2025  e  Plano  de  Ação

construído para o ano de 2026, para conhecimento do colegiado. A Secretaria-Executiva

encaminhará  cópia  do  documento  para  os  conselheiros.  4  –  COMISSÕES: Ética:  a

comissão apresentou os seguintes pareceres: denúncias n° 67/2025 e 68/2025 – solicitar

relatório de atendimento ao Conselheiro Tutelar.  Sindicância: apresentaram os pareceres

sobre os seguintes casos: Autos de Sindicância n° 24/2025: arquivar; Autos de Sindicância

n°25/2025: devolver para a comissão de ética; Autos de Sindicância n°27/2025: aguardam

as  informações  solicitadas;  Autos  de  Sindicância  n°  26/2025  e  28/2025:  relatórios  em

andamento.  5 – CALENDÁRIO DE REUNIÕES ORDINÁRIAS 2026: as reuniões serão

mantidas nas primeiras e terceiras terças-feiras do mês,  às 13h30min.  Foi  solicitada a

mudança do local das reuniões, visto que o auditório da SEMAS está sendo utilizado como

depósito também, e aprovada a mudança para o Plenarinho, na Câmara Municipal. Nos

dias 17 de fevereiro e 21 de abril  não haverá reunião ordinária devido aos feriados, e

havendo necessidade, será agendada reunião extraordinária. 6 – OUTROS: A Conselheira

Karen informa que participou de reunião com a equipe da Medida Socioeducativa para

tratar  sobre  a  Política  de  Saúde,  e  verificaram  que  há  uma  grande  demanda  de

adolescentes de outros municípios. Cita a importância das ações coletivas no atendimento

e  apresentou  algumas  dificuldades,  como  jovens  que  tomam  medicações,  mas  não

conseguem relatório do município de origem, sendo por vezes necessário fazer o manejo

das  medicações,  por  exemplo.  Informa  também  que  solicitou  à  equipe  da  Medida

Socioeducativa  um  levantamento  de  dados  do  perfil  dos  adolescentes,  pois  essas
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informações são fundamentais na construção de Políticas Públicas. Ressalta também a

morosidade na aplicação da medida após o cometimento do ato infracional, perdendo o

objetivo da medida aplicada.  O Conselheiro Sandro pergunta como ficou o período de

recesso do Conselho Tutelar no final do ano, e a Secretaria-Executiva informa que tanto o

Conselho  Tutelar  como  o  CMDCA  comunicaram  o  Ministério  Público  (MP)  sobre  o

atendimento em escala de plantão, mas não houve manifestação do MP até o momento. A

Conselheira  Karen pergunta  sobre  o  Edital  de  Chamamento,  e  Monique relata  que foi

encaminhado  Ofício  para  a  SEMAS  solicitando  informações  sobre  a  tramitação  do

documento. 7 – INFORMES GERAIS: A Conselheira Cassia informa sobre a Feira de Natal

da  Economia  Solidária  com  produtos  artesanais,  e  que  os  grupos  do  Serviço  de

Acolhimento para População em Situação de Rua e do CAPS também estão participando.

Camila, da Secretaria-Executiva, informa que os produtos doados pelo Boticário já estão

separados e as instituições contempladas já podem retirar na SEMAS. Informa também

sobre um pedido da SEMAS em relação ao superávit. O superávit está programado para

janeiro de 2026, e considerando o período de recesso das reuniões e a fim de agilizar o

processo, a SEMAS sugere que, assim que tiver as informações sobre a distribuição do

valor, já repassar para o colegiado para verificar a possibilidade de agendar uma reunião

extraordinária.  A  sugestão  foi  aprovada  pelos  conselheiros.  8  –  DATA DA PRÓXIMA

REUNIÃO ORDINÁRIA:  03 de fevereiro de 2025, às 13h30min, no auditório da SEMAS.

Nada mais, a Presidente Vanessa de Fátima Wolf de Pauli encerrou a presente reunião e

eu, Camila Hiromi Abe, lavrei essa ata que após lida será aprovada. 
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